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DISPOE SOBRE A DOAÇ~O DE TERRENO À

ASSOCIAÇÃO COMUNItÁRIA DE MORRO I

BRANCO e dá outras providencias.

o PREFE:ITO MUNICIPAL bE BEBERI13E,

Faço saber que a câmara Municipal de Beberibe, a-

provou e eu sanciono e promulgo a segminte Lei:

~
~

.Art. 1Q -Fica autorizado o Poder Executivo, a

DOAR PARA FINS SOCIAIS, através de Decreto, à Associação Comun!

tária de Morro Brqnco -CGC NQ 2347917310001-30, a área de ter-

reno correspondente às Áreas Verdes e Instituciona1 de LOTEAME~

TO SíTIO PORTA, 1oca1izado às margens da Estrada asfaltada de

Beberibe para o povoado de Morro Branco.

deArt. 22- Esta Lei entrará em vigor na data

sua publicação, revogando-se as disposições em contrário e

ela incompatível.
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17PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BEt3ERIBE, aos

(DEZESSETE) dias do mes de dezembro de 1.996

,;
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